HABILITAÇÃO DE CRÉDITO ADMINISTRATIVA


Rio de Janeiro,   de      de 2026.



Ao Administrador Judicial da Recuperação Judicial do GRUPO MIGUEL COUTO – S. XAVIER SOCIEDADE INDIVIDUAL  DE ADVOCACIA.

Nome do habilitate, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob o nº  e no RG nº , residente e domiciliado à rua (endereço), no município de (informar), por seu representante legal (caso tenha), apresentar a presente HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

A relação nominal de credores apresentada pela Massa Falida às fls.(...), do processo de falência do Grupo MIGUEL COUTO, NÃO listou crédito em nome do credor ora habilitante.

Conforme documentos anexos, constata-se que o habilitante é credor da quantia de R$ (...), Classe (...). 

O crédito pleiteado é proveniente (origem do crédito - serviços prestados, títulos executivos/advinda da relação havida entre as partes - explicar em detalhes a origem do débito).

[bookmark: _GoBack]O valor do crédito pleiteado está consubstanciado na planilha de cálculos anexa, devidamente atualizado até a data da decretação da falência, em 08/08/2023, nos termos do artigo 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/05, no valor de R$ (...)

Requer, assim, o acolhimento da presente HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, para que seja incluído na Relação de Credores da Massa Falida, o valor de R$ (...), em favor do habilitante, de acordo com os documentos comprobatórios em anexo.

NOME:

REPRESENTANTE LEGAL:
